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9Kunicipal de
ESTADO DE SÃO PAULO

-----
DEPaRTIMENTO JURIDICO

eruzeiro

LEI NQ I 374, OE 27 DE NOVEMBRO DE I 979

" AUTORIZA A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL

A CONCEDER AUMENTO DE VENCIMENTOS",

PROFESSOR JOÃo Bt\STOS SOARES, PREFE I TO MUN ICI PAl

OE CRUZEIRO, ESTADO DE SÃo PAULO, NO USO OE SUAS ATRIBUiÇÕES l.§.

GAls:

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DECRETOU E ELE

L PROMULGA A SEGU I NTE LEt :

ARTIGO tQ - FICA A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL

TORIZADA A CONCEDER, A PARTIR OE IQ DE JANEIRO OE 1.980, UM

TO DE 50~6 (CI NQUENTA POR CENTO) SÔGRE OS ATUAI S VENCI MENTOS

FUNCIONÁRIOS PERTENCENTES AO QUADRO DA SECRETARIA DA CÂMARA

-CIPAL, ARREDONDADAS AS FRAÇOES OE CRUZEIRO.

AU-
AUMEN-

DOS

MUNI-

" ""PARAGRAfO UNICO - A MAJORAÇAO DE QUE TRATA ESTE'
i

ARTIGO, SERA EXTENSIVA AOS INATIVOS E PENSIONISTAS.

""ARTIGO 2Q - As DESPESAS COM A EXECUÇAO DESTA

- - ,LEI CORRERAO POR CONTA DAS DOTAÇOES PROPRIAS 00 ORÇAMENTO OE
,

t 980, SUPLEMENTADAS SE NECESSARIO.

ARTIGO 3º - ESTA LEI ENTRARÁ EM VIGOR EM tQ DE- ,JANEIRO DE 1.980, REVOGADAS AS DISPOSIÇOESEM CONTRARIO.

MUNICIPAL.

PROf,

PUBLICADO NA

DE CRUZEIRO, EM 27 DE

fEITO MUNICIPAL - •

.~ADA p.~... FEIT
79.
...~.~.

EREtRA PINTO

I 979

\

- AUXILIAR DA PROCURADORIA -.




